
PORTARIA nº 002,
de 05 de Janeiro de 2011.

O Presidente da Fundação Uniplac, no uso de suas atribuições previstas no art. 25, VIII, do Estatuto 
da Fundação das Escolas Unidas do Planalto Catarinense – Fundação Uniplac,

R E S O L V E:

Art.  1º –  Delegar  a  Diretora  Administrativa a  competência  para  a  assinatura  de  cheques  e 
documentos contábeis da Fundação.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 05 de Janeiro de 2011

Humberto Machado Arantes
Presidente da Fundação Uniplac


